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        ANTEPROJETO DE LEI Nº 54/2007

                                    Propõe a construção de Praça na Rua Antonio Olinto, bairro Centro, em Sete Lagoas.

Art.1º - Por este Anteprojeto de Lei, propõe-se ao Poder Executivo Municipal a construção de uma praça na Rua Antonio olinto, em frente ao nº 459, no Centro de Sete Lagoas. .

Art. 2º - A Praça a ser criada receberá o nome de Praça da Bíblia..

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta proposição correrão a conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 25 de Setembro de 2007.

Dr Caio  Dutra

                                                  Vereador  PMDB

                                                  Líder do Prefeito

                                                João Pena Rodrigues

                                                     Vereador PMDB

                                                              Justificativa

                 Com a construção desta Praça, os cidadãos de Sete Lagoas e região terão não somente uma área de lazer, mas também mais uma área verde em nosso município, uma vez que tanto se fala em preservação do meio ambiente e será também um grande palco para manifestações cristãs.

           Tem sido uma constante o afastamento de professores das salas de aula da Rede Municipal de Ensino, devido a problemas com as cordas vocais. 

           Isto acontece porque os professores não tiveram em sua grade curricular matéria que mencionasse sobre o uso adequado e profissional da voz.

           Esta proposição poderá proporcionar aos profissionais da Rede Municipal de Ensino, um diagnóstico precoce sobre a existência de tais problemas, uma vez que estará sendo disponibilizado um profissional capacitado na área, no caso um Fonoaudiólogo para detectar e recomendar o tratamento adequado caso exista qualquer tipo de disfonia com os mesmos.

           Desta forma, iremos diminuir sensivelmente o afastamento destes professores, uma vez que este Programa tem o caráter principalmente preventivo.
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